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$ 6,00 ................................................................................. 200 000

$ 6,00 ................................................................................. 200 000

Bloco com selo de $ 14,00 ............................................... 200 000

2. Os selos são impressos em 100 000 folhas miniatura, das 
quais 25 000 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 9 de Novembro 
de 2023.

7 de Setembro de 2023. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 155/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 6/2023 (Regime de prevenção 
e controlo do consumo de bebidas alcoólicas por menores), o 
Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados os modelos dos dísticos referidos no n.º 1 
do artigo 5.º da Lei n.º 6/2023 que assinalem a proibição de 
venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas a menores, 
constantes do Anexo I ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

2. São aprovados os modelos dos dísticos e o conteúdo das 
advertências referidos no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 6/2023 
que assinalem a proibição de venda ou de disponibilização de 
bebidas alcoólicas a menores, constantes, respectivamente, dos 
Anexos II e III ao presente despacho, do qual fazem parte in-
tegrante.

3. Compete aos Serviços de Saúde a explicação ou o aclara-
mento sobre os modelos dos dísticos e o conteúdo das adver-
tências referidos nos dois números anteriores.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 5 de Novembro 
de 2023.

11 de Setembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO I

(a que se refere o n.º 1)

Modelos dos dísticos que assinalem a proibição de venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas a menores

Modelo I

Descrição das cores:
A
    Vermelho
B
    Preto

Modelo II

Descrição das cores: 
A
   Preto
B
   Preto
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38 20

Helvetica

Especificações do Modelo I e do Modelo II:

1. Cada modelo é rectangular e rodeado de uma moldura negra, sendo o comprimento e a largura, pelo menos, de 38 cm 
e 20 cm, respectivamente;

2. O fundo é de cor branca;

3. Os caracteres e as letras são legíveis;

4. As expressões na língua chinesa constantes do modelo são redigidas em cor preta e em tipo de letra «Microsoft JhengHei» 
bold, e as expressões nas línguas portuguesa e inglesa constantes do modelo são redigidas em maiúsculas, em cor preta e em tipo 
de letra «Helvetica» bold.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 2)

Modelos dos dísticos que assinalem a proibição de venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas a menores
(Aplica-se à situação de venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas através de qualquer meio à distância por imagem 

ou texto)

Modelo I
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Modelo II

Helvetica

Especificações do Modelo I e do Modelo II:

1. O fundo é de cor branca;

2. Os caracteres e as letras são legíveis;

3. As expressões na língua chinesa constantes dos modelos são redigidas em cor preta e em tipo de letra «Microsoft JhengHei» 
bold, e as expressões nas línguas portuguesa e inglesa constantes dos modelos são redigidas em maiúsculas, em cor preta e em 
tipo de letra «Helvetica» bold.

ANEXO III

(a que se refere o n.º 2)

Conteúdo das advertências que assinalem a proibição de venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas a menores
(Aplica-se à situação de venda ou de disponibilização de bebidas alcoólicas através de comunicação verbal à distância)

Língua Conteúdo das advertências

Chinesa

6/2023

Portuguesa

A VENDA OU DISPONIBILIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS É 

PROIBIDA, NOS TERMOS DA LEI N.º 6/2023

Inglesa

THE SALE OR SUPPLY OF ALCOHOLIC BEVERAGES TO ANYONE UNDER THE AGE OF 18 

IS PROHIBITED, IN ACCORDANCE WITH LAW NO. 6/2023




